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Proc. nú 7 O /!i1j. 

l9! 5  

Confirma-se a decisão quando prole-
tacla de acordo com as normas juridi-
cas anlicaveis ao caso. 

VISTOS U. l'a UTADOS estes autoo de recurso 

extraordinário interposto por Laureano SobraLAmoedo da decisão 

do Coneølho Regional do Trabalho da 5a. Região que, confirmando 

a sentença da Instância inferior, julgou procedente, cm parte, 

a reclamação apresentada contra o recorrente pelo seu empregado 

Dem trio Aurelisna do Paulo: 

"Dem.Strio Aureliano do Paulo apresentou pe-

rante a la. Junta do Conciliaç o e Julgamento de São Salvador, 

na iiaía, urna reclamação contra Laureano Sobral Amoedo, alegando 

despedida injusta o pleiteando o pagamento de horas extraordiná-

rias. 

A M.M. Junta julgou improcedente a reclamação no que dizia 

respeito à despedida injusta, una vez que ficara provada a falta 

grave do reclamante. Entretanto, quanto às horas extraordin ries, 

de acardo cora a prova colhida nos autos, que, aliás, no  foi 

contestada pela recl amada, a Junta julgou procedente o pedido, 

condenando a firma no pagamento das horas extraordinárias, acres 

cidas de 20  ,  na conforitildado do art. 59, § 1Q da Conaolidaç o 

das Leia do Trabalho. 

A reclamada recorreu dessa decisão, sustentando que, uma 

vez provado o ato delituoso do reclamante, desviando, di riamcn-

te, meio quilo do pão, deveria ser esse roubo compensado no pa-

gamento das horas ctraordln rias a que ela estava obrigada,pe-

la sentença da  .M. Junta. 

O 5gr6g10 Loneelho cia 5a. Regt o manteve, pelo nc6rd o do 

fia.  2/23, junto por cópia, a sentença da Junta, sustentando 
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quer do acordo com o art. 767 da C.L.T,, a componsaçao arguida, 

ananto como mataria do  defesa poderia ser encarada. 

No se conformando con essa doct o, a reclamada, com funda-

mento, exclu8ivFme1to na letra b do art. 896 da C.L.T. Interpôs o 

presente recurso oxtrcordin rio para estc 

Cum'e esclarecer que, co tempo em que foi interposto o pro-

sento recurso extraordinário, a nu nca b do art. 896, se referia 

e -  violação expressa do direito -  hoje substU.uida pela redução, 

que lhe  deu o decreto-in  n 5 355, do  O de março de l9LJ.,  - 

violaç o de norma jurídica - 

aue diplome legal aplica-se, entretanto, a todos os  casos 

pendentes do julgamento (art. 79), 

O recorrente aponta como norma jurídica que teria sidõ vio-

lada, o art. 767 da Gonsoli.daç o. O recurso é cabivel, uma vez que 

a queat o da compensação, emb6ra no articulada formalmente, com 

técnica jurídica, no deixou do ser debatida na audiência do jul-

gamento, e o Tribunal a que entendeu, todavia, que a umt.rio não 

f6ra suscitada. 

efle lh  dEL . 5  St o' óïttrniando a sentença da 

M.M. Junta s sustentou que, de acordo com o art. 767 da Consolida-

ção dar Leis do Trabalho, no ïioderiC ser acolhida a pretent3 o do 

reclamado, pedindo fÔsse compensado o valor do furto, na condena-

ço do pttgamento de horas extraordin r1as, a que estava obrigado, 

porque tal coinporisaç o, smente, como mat rta do defesa, oodoria 

ser arguida (art. 77 da C.L.T.). 

A compensação ou reten do a6 poderá ser arguido como mataria 

do defesa (d p e o art. 767). O :enttdo do  receito  legal é o do 

qo asso direito ro confere a o a seu titulei' sendo apenas exer-

citavel como meio de defesa e, portanto, deverá ser articulado 

oportunamente. As duas figuras jurídicas são distintas. À compensa-

ção 6 uni meto de extinguir obriga9 os e a retenção uma forma  do 
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parantí-las. (Antonio Casam no 1osa -  Derecho do ieteno1on, pg. 

98, 2.ntevidoo, 1914). A compen aç o só ao efetua entre dividas 

liquidas, vencidas e da coisas fur tveta. (art. 1011). 

A hieomperisatilidado do er dito do salário aparece ab anti-

em nosso direito co o cor 1 rio da impenhorebilidade do sa-

lário, dado sou carator de alimento, reconhecido sob a vig ncia 

do Iog. 737, do 1850 (C. ondon a, Dir. Com. vol. 2, pag. 469). 

O prim pio foi consagrado no Código Civil (arts. 1 015, na II o 

fll). 

11jy 5 caso de dano causado polo empregado, o desconto nor& 

lícito, desde que esta possibilidade tenha sido acordado ou na  

ocorr noia de dolo do emprejado". (§ (mico do art. 462). 

A Consolidaç o previ a h1p6toso de retenção de ;s amento 

do ftSriaa (art. 112, 5 (mico) e admite a compensa do de crédito 

oriunda de adiontamentois por conta do salário (art. 462), ou de 

indoni a o do dano causado dolosamente pelo ampre ado ou do ia-

doni aç o convencional (art. 1.62 Ç (mico). A conipensa o é maté-

ria de direito oxpcional o que, conseguintomonto, no comporta-

ria, quanto a salários, ampliação fora doa textos lo ai a, mesmo 

porque, no sil neio da 1i trabalhista, haveria a vedag o decor-

rente do art. 1 015, na. TI e III, do Cod. Civil). 

A hip tooe do p sente processo no se enquadra, porém, na 

figura jurídica de dano, dentro do seu conceito penal ou do con-

oaito civil especifico, que deve revestir em funç o das relações 

de ompr go. 

Do ponto do vista penal, poderia configurar-ao, talves, a 

hipótese de estelionato, caracterizado polo nisto fraudulento uti-

lizado para a obtehç o de dotor-inada vantagem. Dado o pequeno 

valor do rrojuízo a pena seria atá succotivel do convers o em 

multa (art. 171, § 19 do Código Penal). 

O dano, segundo o art. 163 do C6uigo Penal, consl.cto na 

prática de ato que tenha como consequ ncie a deatruíQ o, in Ji4 

zação ou doteriora9 0 do coisa alheia. 
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pos, 

. OZpLeiÇ O do ..Otívozi X: O,  ini3tr: yranclT3Co ca - 

ot3ie1oeo, co  car za,  jura o JO Crílac de dano; 

"tio cuidar do crl o do  dano, o projeto aiot u ua  'o r L u1 

enorica ("destruir, Lnü11Tiz. r  u dote 1rrar col a alheia"), 
e» a ef U.1' provo  It1Vr1tOU  O ; ajida(Lss e ociai  do 
crirn&'. (T:xpoaiq o do ::ot.vou do  .  Penal. Dou CrLeu con-
tra o Patrisonio). 

O dano de que co i a a ll, rro co reitrtnge, entretanto, a 

conccitunç o cio ci :ano  onal •  Capr ond  o dano e vi1 patri:onia1 

relativo a dirci.tou e cousto íPi e;pr'sa, co o proju zo :ea1 1 tfo-

tivo, cantc a sua ex st cia e q'antiri. (A  ii cher -  Lo  Daflos 

Civiloe  Su oparaci&,  287),  sacío e; raz o do L40VVIÇO, 

Pse nexo causal entro o dnno e o evi o, Isto é,  as atividades 

do <zi're'o, devo conoti uir ;oq U .  to fund  ontfl 1 p a a oorattcri-

zaç o doeca ctidado Jui dic , ucntro da  peculiar quo 

ola a4uuL,,e uo direito traboi L.  .  }xo.plii'icando, teriaucos a lii-

ptoso do art. 1462, § único, quando epro ado desvia ou inutiliza 

nnitorinl sob sua guarda, subtr o i:.port nciae de cujo rocebin.onto 

osLojaoncarrogado, inut iliz a  er a.fmt s ou rquinas co que faça 

uso, civu.l a so redo do fiUricn ou de no 6cio, que 1ht  foi confia-

do por  oii'.'o .to cor :o. 

rs a ircte1i ncia de di ;cz!ti ; l Li1 bo:: co esclarece ar e 

a circunctricia do  mitir  1e a indoni a o eonvencioixcL de demo, 

o que é posoivel eo:o decorr&ncia nocesnrta da oxeouç o do contra-

to de trabalho. 

cocinonsatio duani exl e, co o  coniiq o essencial, o n1or 

lo  ido  corto,  uI rionte  purodo, da tndoriizaç o a que tiver 

direito o O.. pre ad:r. (are. 1 011 do Cd. Civil). 

Na espécie dos auto ,  iita o;. ilícita auforiii.  pelo raco-

bin rxto indevido do pes, orabo:a obtiun a t;Lu10 do sal rios,nto 

cont3tit.c pre suLco diruta ento decorrente do  orviço o bastarJa  

____00h31, ~ o rQnlpante .dessa vaota e"i Liçou  at.aLont&   
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det r inado,, Sj  a831:, £a ar1a conp'ru.aQ o ttt  rOQu 3itO  

tsonc1t1 (art. 1 03.1 do Coa, L:jvil). 

I3Lo p&3t0: 

Por O8 C$ £ mdi mta áO 

LvJ.; a C 9ra 3e Pu3t1ça do Trabt1ho1 rol iIntr..torite, 

pr rrnior1n cio vo L i, to r  onh : 1 .onto .o  ci o o, cIo ii x't t,, 

por ini .nivacïo  negar-i1a' prov :rto, 

kio do Jrmncíro, 16 do £'voielro cio 19h5. 
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